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PORTARIA Nº 2.197, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.437, de 9 de setembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 175, seção 2, pág. 37, e tendo em vista o que estabelecem os 
incisos VI e XIX do art. 44 do Estatuto da universidade; o art. 197 do Regimento da universidade; as 
Portarias nº 781 e nº 782, de 14 de dezembro de 2022; o inteiro teor do processo administrativo nº 
23091.016091/2024-87; a Portaria nº 281, de 26 de dezembro de 2024, da Pró-Reitoria de 
Graduação, resolve: 

Art. 1º  Dispensar os servidores docentes Pedro Thiago Valério de Souza e Sâmara de 
Cavalcante Paiva, respectivamente, da função de Coordenador e de Vice-Coordenadora do Curso de 
Engenharia de Computação do Campus Pau dos Ferros. 

Parágrafo único.  Dispensar o servidor docente Pedro Thiago Valério de Souza, 
matrícula Siape nº 1278513, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da Função de 
Coordenador do Curso de Engenharia de Computação do Campus Pau dos Ferros, código FCC – nível 
único. 

Art. 2º  Designar os servidores docentes Pedro Thiago Valério de Souza e Sâmara de 
Cavalcante Paiva, respectivamente, para a função de Coordenador e de Vice-Coordenadora do Curso 
de Engenharia de Computação do Campus Pau dos Ferros. 

Parágrafo único.  Designar o servidor docente Pedro Thiago Valério de Souza, matrícula 
Siape nº 1278513, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a Função de 
Coordenador do Curso de Engenharia de Computação do Campus Pau dos Ferros, código FCC – nível 
único.. 

Art. 3º  O mandato dos servidores, ora designados, será de 2 (dois) anos, nos termos 
do § 3º do art. 197 do Regimento da universidade. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos em 23 de 
janeiro de 2025.   

 
 

 

NILDO DA SILVA DIAS 

  


		2024-12-27T19:20:45-0300




